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Notícia do STF

Taxa sobre serviços de cartório no RN pode ser destinada ao Ministério 
Público

Durante sessão plenária o Supremo Tribunal  Federal  julgou constitucional 
cobrança de taxa sobre serviços notariais e de registros no Rio Grande do 
Norte, para financiar um Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público 
estadual. Por maioria dos votos, os ministros votaram pela improcedência da 
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  3028,  ajuizada  pela  Procuradoria 
Geral da República, contra a Lei Complementar 166/99 potiguar, isto é, a 
Corte considerou que tais recursos podem ser destinados ao MP.

Essa  norma,  modificada  pela  LC  181/00,  instituiu  o  Fundo  de 
Reaparelhamento do Ministério Público estadual. O inciso V, do artigo 28, da 
lei  complementar  contestada  estabelece  que  os  recursos  financeiros  do 
fundo de reaparelhamento do Ministério Público do estado serão constituídos 
a partir  da cobrança efetuada em todos os procedimentos extrajudiciais e 
todos os serviços notariais e de registro.

A análise da matéria pelo Pleno do STF começou em março de 2007. O 
relator da ação, ministro Marco Aurélio, votou pela inconstitucionalidade da 
Lei Complementar 166/1999, com a redação dada pela Lei Complementar 
estadual nº 181/2000. Ele sustentou que a norma potiguar institui a cobrança 
de imposto sem a devida previsão constitucional, ao acolher em seu voto 
parecer da PGR.

Na avaliação do ministro Marco Aurélio, a lei estadual afronta os artigos 155 
e  167  da  Constituição  Federal.  O  voto  dele  foi  seguido  pelos  ministros 
Menezes Direito (falecido), Cezar Peluso, Celso de Mello e Gilmar Mendes.
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Mas,  em outubro  de  2007,  o  ministro  Ayres  Britto  divergiu  do  relator  ao 
apresentar  voto-vista.  O  ministro  definiu  seu  conceito  de  jurisdição  e 
ponderou que, embora o Poder Judiciário e o Ministério Público sejam órgãos 
distintos,  ambos estão a serviço da mesma jurisdição.  Na ocasião ele  foi 
acompanhado pelos ministros Ricardo Lewandowski, Eros Grau e Joaquim 
Barbosa.

Na sessão de quinta-feira (26), as ministras Cármen Lúcia Antunes Rocha e 
Ellen Gracie também votaram com a divergência inaugurada pelo ministro 
Ayres Britto. A ministra Cármen Lúcia, que havia pedido vista anteriormente, 
manifestou-se pela improcedência da ADI. De acordo com ela, o Supremo 
vem  ajustando  sua  jurisprudência  no  sentido  de  admitir  a  vinculação  do 
produto de arrecadação de taxas,  como a da presente ADI,  a instituições 
públicas e ao próprio Poder Judiciário.

No mesmo sentido votou a ministra Ellen Gracie. Ela lembrou a ADI 3643, 
quando  o  Supremo  reconheceu  a  constitucionalidade  da  destinação  do 
produto da arrecadação de taxa sobre a prestação dos serviços notariais e 
de registro a um fundo destinado a prover a Defensoria Pública do estado do 
Rio de Janeiro. “Não consigo por questão de coerência e de isonomia chegar 
a um resultado diverso”, concluiu.

Processo: ADI. 3028
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Vencedora de licitação do Metrô do Rio deve indenizar empresas por 
descumprir contrato

Por unanimidade, a Terceira Turma negou o pedido da Construtora Queiroz 
Galvão S.A., que tentava reduzir a indenização fixada em contrato a ser paga 
para as empresas francesas Sateba S.A. e Cogifer TF S.A., e cujo valor – de 
R$ 200.000,00 para cada uma delas – havia sido confirmado pelo Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro. A construtora venceu licitação da Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro,  e  desrespeitou o compromisso acertado 
para subcontratar a Sateba e a Cogifer.

Para participar da concorrência pública internacional promovida pelo Metrô 
do  Rio  de  Janeiro,  a  Sateba,  a  Cogifer  e  a  Construtora  Queiroz  Galvão 
firmaram  compromisso  de  subcontratação.  Pelo  acordo,  se  a  empreiteira 
Queiroz Galvão vencesse a licitação e decidisse não subcontratar a Sateba e 
Cogifer, a construtora ficaria responsável (cláusula penal) pelo pagamento de 
R$ 200.000,00 às empresas a título de indenização.

A Sateba é fabricante de dormentes de concreto (peças que atravessam a 
linha  do  metrô  e  sobre  as  quais  se  assentam  os  trilhos)  e  a  Cogifer  é 
prestadora de serviços de tecnologia e de assistência técnica de dormentes. 
Como a construtora Queiroz Galvão ganhou a licitação e não encomendou o 
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objeto subcontratado às duas empresas, elas entraram na Justiça com uma 
ação de reparação por danos materiais e compensação por danos morais.

Na  primeira  instância,  a  Construtora  Queiroz  Galvão  e  o  Metrô  foram 
condenados a pagar danos materiais e morais no valor de R$ 600.000,00. O 
TJRJ diminuiu o valor da reparação por danos materiais, por entender que as 
empresas lesadas não têm direito a indenização superior ao valor arbitrado. 
Assim, Sateba e Cogifer teriam direito, cada uma, à totalidade da cláusula 
penal, isto é, R$ 200.000,00 para cada. O dano moral foi afastado, porque só 
se caracterizaria para pessoa jurídica quando ofendida a honra objetiva, o 
que não ocorre no caso de inadimplemento contratual.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a quebra do acordo entre as 
partes: “É incontroverso neste processo que a Construtora Queiroz Galvão, 
após  se  consagrar  vencedora  do  certame,  inadimpliu  o  compromisso (de 
subcontratação),  amparado  em  cláusula  do  contrato  administrativo  que 
possibilitou a substituição das empresas subcontratadas”. Para a ministra, a 
inserção  de  cláusula  no  contrato  administrativo,  possibilitando  à  Queiroz 
Galvão  subcontratar  com  outras  empresas,  não  afetou  o  compromisso 
firmado com a Sateba e a Cogifer. “É irrelevante aferir a legalidade dessa 
inovação  do  contrato  administrativo  para  a  incidência  da  cláusula  penal”, 
concluiu a relatora.

A  ministra  negou  o  pedido  da  construtora.  Para  modificar  a  decisão  da 
Justiça fluminense (R$ 200.000,00 a cada uma das subcontratadas), a fim de 
dividir o valor fixado a título de cláusula penal entre as duas empresas, seria 
necessário  interpretar  cláusulas  contratuais,  o  que  é  vedado  ao  STJ. 
Também fica prejudicado o pedido do Metrô. Para analisar se houve ofensa à 
honra ou à imagem das empresas Sateba e Cogifer, e, assim, modificar a 
conclusão do TJRJ, seria preciso reexaminar fatos e provas, o que também 
não  é  permitido  ao  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Os  outros  ministros  da 
Terceira Turma acompanharam o entendimento da relatora.

Processo: REsp. 803950
Leia mais...

Processo Originário: 0000594-80.1998.8.19.0001 (2003.001.21444)

Multa pertence à pessoa jurídica lesada, independentemente do órgão 
que a aplicou

A posse do título de crédito originário de multa aplicada por conduta lesiva ao 
patrimônio público pertence à pessoa jurídica que de fato  sofreu o dano. 
Esse é o entendimento da Primeira Turma. O estado do Rio Grande do Sul 
pleiteava receber o valor da multa aplicada pelo Tribunal de Contas estadual 
a um ex-prefeito do município de Cruz Alta (RS). Baseada em voto do relator, 
ministro Teori Zavascki, a Turma negou o pedido.

A Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul recorreu ao STJ para que o 
valor da multa fosse destinado ao cofre estadual. Sustentou que a decisão 
deveria ser revista por não se tratar de qualquer penalidade, mas sim de 
pena  imposta  pelo  Tribunal  de  Contas.  Fundamentou  o  pedido  em  um 
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boletim publicado pelo TCE-RS no ano de 1992, que afirmava que multas 
aplicadas  pela  Corte  de  Contas  aos  administradores  deveriam  ser 
direcionadas aos cofres estaduais.

Entretanto, o ministro Teori Zavascki afirmou que a posse do valor da sanção 
deve ser direcionada para o cofre da pessoa jurídica lesada – nesse caso, o 
município  de  Cruz  Alta  –,  independentemente  do  órgão  que  aplicou  a 
sanção.  “No  caso,  trata-se  de  receita  municipal,  cabendo  ao  próprio 
município lesado a legitimidade para a ação executiva”, afirmou o relator.

Processo: REsp. 1138822
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Parceria  entre  CNJ  e  governo  federal  vai  melhorar  o  atendimento  a 
usuários de drogas

O  governo  federal,  por  meio  da  Secretaria  Nacional  de  Políticas  sobre 
Drogas  (Senad),  vai  apoiar  a  implantação  das  medidas  propostas  pela 
Corregedoria Nacional de Justiça, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
que visam aprimorar  o  trabalho  dos juizados especiais  no  atendimento  a 
usuários e dependentes de drogas. "Essa parceria mostra que é possível 
fazer  políticas  públicas  com os  demais  Poderes",  destacou  o  corregedor 
nacional de Justiça, ministro Gilson Dipp, em palestra no 27º Fórum Nacional 
de Juizados Especiais (Fonaje), em Palmas (TO). O Provimento 4, publicado 
pela Corregedoria Nacional de Justiça no final de abril, determina a criação 
de  equipes  multidisciplinares  nos  fóruns para  recepcionar  os  usuários  ou 
dependentes de drogas envolvidos em ocorrências criminais, e propor aos 
magistrados a medida mais adequada para cada caso.

Leia mais...

Conselho dará atenção especial a crianças, idosos e mulheres

O Conselho Nacional de Justiça dará atenção especial aos idosos, crianças, 
adolescentes,  portadores  de  necessidades  especiais  e  mulheres  que 
necessitam do Judiciário. Para isso, instituiu o projeto Mutirões da Cidadania, 
que irá desenvolver políticas objetivas e concretas para essas pessoas. Na 
última sexta-feira (28/05), a presidente da Comissão de Acesso à Justiça e 
Cidadania do CNJ, conselheira Morgana Richa, presidiu a segunda reunião 
do grupo de trabalho responsável pelos mutirões, criado pela Portaria 40.

Leia mais...

Corregedor Nacional defende aprimoramento dos juizados especiais

O  corregedor  nacional  de  Justiça,  ministro  Gilson  Dipp,  defendeu  nesta, 
sexta-feira  (28/9),  em  Tocantins,  a  necessidade  de  aperfeiçoar  o 
funcionamento dos juizados especiais brasileiros, muitas vezes tratados com 
"descaso" pelos tribunais. "Temos que ter políticas públicas uniformes para 
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os juizados especiais, que são a porta de entrada dos cidadãos à Justiça", 
destacou o ministro, durante o 27º Fórum Nacional de Juizados Especiais 
(Fonaje), em Palmas (TO). O ministro conclamou os tribunais estaduais e 
corregedorias  gerais  a  dedicarem  maior  atenção  a  essas  unidades  da 
Justiça, que sofrem com a falta de estrutura, de planejamento e excesso de 
processos.  "É  preciso  garantir  recursos  e  estrutura  física  e  humana 
adequada,  assim  como  uniformizar  os  procedimentos  relativos  ao 
processamento  e  julgamento  dessas  causas  de  interesse  dos  cidadãos", 
reforçou Dipp.

Leia mais...
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)

Jurisprudência

Julgado indicado

Acórdão

0166869-04.2007.8.19.0001 – Apelação
Rel. Des. Carlos Eduardo Passos, à unanimidade – julg. 12/05/2010 – 
Publ.: 17/05/2010 – SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Contradição. Inocorrência. Pretensão de 
rediscussão de matéria decidida.  Efeitos infringentes inaplicáveis. Recurso 
desprovido.
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